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Senhor presidente,

Senhores vereadores,

Rhalessa Cledylane Freire dos Santos, no uso de suas atribuições legais, vem, por

meio desta, apresentar MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento do Padre Antônio Otávio
Miguel, ocorrido no dia 31 de maio de 2025, aos 58 anos, em decorrência de problemas de
saúde.

Padre Antônio Otávio Miguel, natural do Rio Grande do Norte, dedicou sua vida ao
sacerdócio e à missão evangelizadora, exercendo com amor, zelo e compromisso sua vocação

religiosa. Foi o primeiro pároco da Capela de Nossa Senhora das Graças, no município de
Afonso Bezerra, e também desenvolveu um trabalho pastoral marcante no município de

Parnamirim, onde conquistou a admiração, o carinho e o respeito dos fiéis e de toda a
comunidade.

Sua trajetória foi pautada na fé, no serviço, na solidariedade e no amor ao próximo. Sua
atuação como sacerdote deixou marcas profundas na vida espiritual e social das comunidades
por onde passou, especialmente em Parnamirim, onde sempre esteve próximo das famílias,
levando a Palavra de Deus, conforto espiritual e esperança.

Diante dessa perda irreparável, a vereadora Rhalessa Cledylane Freire dos Santos
expressa seus sentimentos de solidariedade e profundo pesar aos familiares, amigos,
paroquianos e a toda comunidade católica de Parnamirim, Afonso Bezerra e da Arquidiocese
de Natal, rogando a Deus que, em sua infinita misericórdia, conceda ao Padre Antônio Otávio
Miguel o descanso eterno e que conforte os corações de todos aqueles que sentem sua partida.

Que sua memória, seu testemunho de fé e sua vida dedicada a Deus e ao próximo
permaneçam vivos para sempre entre nós.

Parnamirim/RN, 03 de Maio de 2025.

Respeitosamente,
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Rhalessa CIERMÁNE Kreire dos Santos
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